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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repú-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

S U M Á R I O 

Primeiro-Ministro; 
Despachos: 

Adjudica à ICTL - Indústria e Comércio Internacional, 
Limitada, a aquisição de cem por cento do activo do 
«Escritório do R/C da Sede», unidade integrada na 
COGROPA, sita no gaveto da Av. 25 de Setembro com 
a Rua Belmiro Obadias Muiànga. com entrada pelo 
n° 806, R/C, da ÀV. 25 de Setembro, na didade de 
Maputo. 

Nomeia a Comissão Executora de Privatização da 
SIREMO, E. E. (em formação), e indica os elementos 
que a constituem. 

Adjudica, por trespasse, à empresa Hiper «O Celeiro», 
Limitada, a unidade da COGROPA, constituída pelo 

estabelecimento designado «Supermercado de Nam-
pula». 

Ministérios das Obras Públicas e Habitação, 
da Administração Estatal e dp Plano e Fi-
nanças: 

Diploma Ministerial n.° 67/98: 
Aprova os quadros de pessoal comum e privativo da 

Administração do Parque Imobiliário do Estado. 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A C O G R O P A IDENTIFICADA, 
ATRAVÉS DO DECRETO N.° 3 / 9 3 , DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRU-
TURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE 
Agosto. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA a) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DESTA 
MESMA LEI E DO DECRETO N.° 2 1 / 8 9 , DE 23 DE MAIO, FOI 
ABERTO UM CONCURSO PÚBLICO PARA A ALIENAÇÃO DE CEM PER 
CENTO DOS ACTIVOS IMOBILIZADOS DA EMPRESA NO SEU TODO OU 
DAS SUAS UNIDADES. 

ÇONCLUÍDAS AS NEGOCIAÇÕES COM A ICTL - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO INTERNACIONAL, LIMITADA, URGE FORMALIZAR A ADJU-
DICAÇÃO DE CEM POR CENTO DO ACTIVO DO «ESCRITÓRIO DO R / C , 
DA SEDE», UNIDADE INTEGRADA NA C O G R O P A , SITA NO GAVETO 
DA AV. 2 5 DE SETEMBRO, COM A RUA BELMIRO OBADIAS 
MUIANGA, COM ENTRADA PELO N.° 806 , R / C , DA AV. 25 DE 
SETEMBRO, NA CIDADE DE MAPUTO. 

EM ORDEM À DEFINIÇÃO PRECISA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES, NO ÂMBITO DA PRIVATIZAÇÃO DESTA UNIDADE EM-
PRESARIAL; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA À ICTL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO INTER-
NACIONAL, LIMITADA, A AQUISIÇÃO DE CEM POR CENTO DO ACTIVO 
DO «ESCRITÓRIO DO R / C DA SEDE», UNIDADE INTEGRADA NA 
C O G R O P A , SITA NO GAVETO DA AV. 25 DE SETEMBRO COM 
A RUA BELMIRO OBADIAS MUIANGA, COM ENTRADA PELO N.° 806 , 
R / C , DA AV. 25 DE SETEMBRO, NA CIDADE DE MAPUTO. 

2. DE HARMONIA COM O ARTIGO 4 6 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA C O G R O P A , RAIMUNDO 
JORGE MATULE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 
DE MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR, 
BEM COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA UNIDADE AO ADJU-
DICATÁRIO. 

MAPUTO, 7 DE MAIO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

Despacho 

TENDO SIDO DETERMINADA A REESTRUTURAÇÃO DA SIREMO, 
E. E. (EM FORMAÇÃO), UNIDADE EMPRESARIAL DE PROPRIEDADE 
DO ESTADO ABRANGIDA PELO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , CUMPRE 
NOMEAR A COMPETENTE COMISSÃO EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO. 

NESTES TERMOS E AO ABRIGO DO DISPOSTO NO ARTIGO 46 DO 
DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 21 DE NOVEMBRO, DETERMINO: 

1. É NOMEADA A COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO 
DA SIREMO, E. E. (EM FORMAÇÃO), COM A SEGUINTE COM-
POSIÇÃO: 

a) José RODRIGUES PEREIRA, EM REPRESENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS, QUE A PRE-
SIDIRÁ; 

b) MOMADE PIARALY, EM REPESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DO PLANO E FINANÇAS; 

c) EMÍLIO MOMAD USSENE, EM REPRESENTAÇÃO DO CENTRO 
DE PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS; 



d) SAMUEL ALBERTO BANZE, EM REPRESENTAÇÃO DO BANCO 
DE MOÇAMBIQUE; 

e) EUSÉBIO LUÍS CHIVULELE, EM REPRESENTAÇÃO DOS 
SINDICATOS. 

2. EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO N.° 4 DO ARTIGO 46 
DO CITADO DECRETO N.° 28 /91 , À COMISSÃO EXECUTORA DE 
PRIVATIZAÇÃO ORA DESIGNADA INCUMBE: 

А) APRECIAR O MEMORANDO DE VENDA ELABORADO PELA 
UTRE E SUBMETÊ-LO À APROVAÇÃO DO PRIMEIRO-
-MINISTRO; 

B) ANALISAR A PROPOSTA DO CANDIDATO ESCOLHIDO E CON-
duzir O PROCESSO NEGOCIAL, EM CONFORMIDADE 
COM A DECISÃO SOBRE O MEMORANDO DE VENDA; 

C) ELABORAR O RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO NEGOCIAL, 
DEVENDO NELE INCLUIR OS DOCUMENTOS CONCLUSIVOS 
DA NEGOCIAÇÃO, E APRESENTÁ-LO À APROVAÇÃO DO 
PRIMEIRO-MINISTRO; 

d) OUTORGAR NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, APÓS A APRO-
VAÇÃO DO PROCESSO NEGOCIAL. 

3. A COMISSÃO DEVERÁ AINDA ESTABELECER CONTACTOS COM 
OS ORGANISMOS COMPETENTES DE MODO A OBTER OS MELHORES 
E MAIS JUSTOS RESULTADOS DO PROCESSO NEGOCIAL. 

4. A COMISSÃO TOMARÁ AS SUAS DECISÕES OU CONCLUSÕES 
NA BASE DOS PARÂMETROS FIXADOS EM REUNIÃO DA COMISSÃO 

INTERMINISTERIAL PARA A REESTRUTURAÇÃO EMPRESARIAL (CIRE). 

MAPUTO, 13 DE MAIO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi 

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A COGROPA IDENTIFICADA, 
PELO DECRETO N.° 3 / 9 3 , DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRUTURAÇÃO 
AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA c) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DA LEI 
N.° 15/91, PROCEDEU-SE A NEGOCIAÇÃO PARTICULAR COM A 
EMPRESA HIPER «O CELEIRO», LIMITADA, RELATIVAMENTE AO 
TRESPASSE DA UNIDADE DA COGROPA, CONSTITUÍDA PELO 
ESTABELECIMENTO DESIGNADO «SUPERMERCADO DE NAMPULA», 
SITO NA RUA 3 DE FEVEREIRO, N.° 27, R / C E CAVE, NA CIDADE 
DE NAMPULA. 

CONCLUÍDAS ESTAS NEGOCIAÇÕES, E EM ORDEM À DEFINIÇÃO 
PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES, NO ÂMBITO DA 
PRIVATIZAÇÃO DESTA UNIDADE EMPRESARIAL; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 15/91, DE 3 DE AGOSTO, 
DECIDE, 

1. Ê ADIUDICADA, PER TRESPASSE, À EMPRESA HIPER «O 
CELEIRO», LIMITADA, A UNIDADE DA COGROPA, CONSTITUÍDA 
PELO ESTABELECIMENTO DESIGNADO «SUPERMERCADO DE 
NAMPULA, CUJA TRANSMISSÃO LEGAL INCLUI O DIREITO DE ARREN-

DAMENTO DO SUPERMERCADO ESCRITÓRIOS E ARMAZÉNS, SITOS 
NA RUA 3 DO FEVEREIRO, N.° 27, R/G E CAVE, NA CIDADE 
DE NAMPULA, E RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS. 

2. DE HARMONIA COM E ARTIGO 46 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO DA COGROPA, RAIMUNDO 
JORGE MATULE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE 
MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR, BEM 
COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELE ESTABELECIMENTO AO ADJU-
DICATÁRIO. 

MAPUTO, 13 DE MAIO DE 1998. - O PRIMEIRO-MINISTRO, 
Pascoal Manuel Mocumbi. 

MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL E DO PLANO E FINANÇAS 

Diploma Ministerial n.O 67/98 
de 27 de Maio 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO DOTAR A ADMINISTRAÇÃO DO 
PARQUE IMOBILIÁRIO DO ESTADO, CRIADA PELO DECRETO N.° 2 4 / 
/ 9 0 , DE 28 DE NOVEMBRO, DE UM QUADRO DE PESSOAL 
COMPATÍVEL COM AS FUNÇÕES E TAREFAS ESTABELECIDAS, OS 
MINISTROS DAS OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, DA ADMINIS-
TRAÇÃO ESTATAL E DO PLANO E FINANÇAS DETERMINAM: 

ARTIGO 1. SÃO APROVADOS OS QUADROS DE PESSOAL COMUM 
E PRIVATIVO DA ADMINISTRAÇÃO AO PARQUE IMOBILIÁRIO DO 
ESTADO CONSTANTES DOS MAPAS ANEXOS, QUE FAIEM PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE DIPLOMA. 

ART. 2. PODERÃO SER PROVIDOS POR CONTRATO OS LUGARES 
DAS CARREIRAS TÉCNICAS E DE OCUPAÇÕES DE APOIO GERAL E 
TÉCNICO. 

ART. 3. PARA EFEITOS DE EXECUCÃO DO DISNOSTO NO ARTIGO 11 
DO REGULAMENTO CERAI DE CARREIRAS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
COMUM DO APARELHO DO ESTADO, O NÚMERO DE LUGARES 
CRIADOS PARA OCUPAÇÕES PROFISSIONAIS DE APOIO GERAL E 
TÉCNICO QUE NÃO INTEGRAM CARREIRAS E CATEGORIAS DO QUADRO 
DC PESSOAL DO APARELHO DE ESTADO APROVADO PELO DIPLOMA 
MINISTERIAL N.° 42 /92 , DE 1 DE ABRIL, ABRANGE O CONJUNTO 
DAS CLASSÉS ATRIBUÍDAS ÀS RESPECTIVAS OCUPAÇÕES, DEVENDO 
AQUELAS, QUANDO FOR O CASO, SEREM DISCRIMINADAS NO QUADRO 
DE PESSOAL ORÇAMENTADO. 

ART. 4. Ê REVOGADO O DIPLOMA MINISTERIAL N.° 12 /93 , 
DE 10 DE MARÇO. 

MAPUTO. 23 DE SETEMBRO DE 1997. - O MINISTRO DAS 
OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO, Roberto Colin Costley-White. 

- O MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, Alfredo Maria 
de São Bernardo Cepeda Gamito. - O MINISTRO DO PLANO 
E FINANÇAS, Tomaz Augusto Salomão. 



Quadro comum da Administração do Parque Imobiliário do Estado 

Serviços 
Função/categoria Dir. Maputo Maputo Gaza Inham Sofala Manica Tete Zambe- Nam- Cabo Niassa Total geral cidade prov. Gaza bane Sofala Manica zia pula Delgado 

DIRECÇÃO E CHEFIA: 

DIRECTOR-GERAL 
1 

0 0 0 0 0 0 
0 0 0 0 0 

1 

CHEFE DE DEPARTAMENTO CENTRAL 1 0 0 0 0 0 
0 0 0 0 0 0 1 

CHEFE DE REPARTIÇÃO CENTRAL 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
1 

CHEFE DE SECÇÃO CENTRAL 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 
1 DIRECTOR PROVINCIAL . a 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
4 
1 

DIRECTOR PROVINCIAL ADJUNTO . . . . . . 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
1 

CHEFE DE SERVIÇO PROVINCIAL 0 0 1 1 1 
1 1 

1 1 1 1 1 10 
Soma 1 

2 1 1 1 
1 

1 1 1 1 1 1 19 

Subtotal 7 2 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 19 

CARREIRA DE ADMINISTRAÇÃO ESTATAL: 

TÉCNICO PRINCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . . . . . 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE 1.A 

3 
2 0 0 0 J 0 0 0 1 0 0 7 

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE 2.A 
6 

6 2 
2 

2 2 2 2 2 2 1 1 30 
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5 17 
6 5 4 6 2 3 4 5 5 4 

30 
66 

SEGUNDO-OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO . . . . . . . 6 2 1 5 4 9 6 3 5 9 8 2 84 
TERCE RO-OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 4 35 5 8 5 9 3 4 9 7 10 3 102 
ASPIRANTE 3 45 8 7 6 12 6 10 11 19 2 1 130 

Soma 28 126 26 28 21 39 19 22 31 43 26 11 420 

Subtotal 35 128 27 29 22 40 20 23 32 44 27 12 439 

CARREIRA TÉCNICA ESPECÍFICA: 

ENGENHEIRO CIVIL A DE 1.A 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
ENGENHEIRO CIVIL A DE 2.A 1 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 5 
TÉCNICO DE CONSTRUÇÃO CIVIL B DE 2.A . . 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
TÉCNICO DE CONSTRUÇÃO CIVIL C PRINCIPAL 0 1 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 3 
TÉCNICO DE CONSTRUÇÃO CIVIL C DE 1.A .. 0 3 0 0 1 2 1 0 1 1 0 0 9 
TÉCNICO DE CONSTRUÇÃO CIVIL C DE 2.A .. 0 3 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 13 

Soma 2 11 1 1 2 5 2 1 3 3 1 1 33 

Subtotal 37 139 28 30 24 45 22 24 35 47 28 13 472 

CARREIRAS TÉCNICAS COMUNS: 

CARREIRA DE ESTATÍSTICA: 

TÉCNICO DE ESTATÍSTICA C DE 2.A 1 1 0 
0 

0 1 0 0 0 1 0 0 4 
Subtotal 38 140 28 30 24 46 22 24 35 48 28 13 476 

CARREIRA DE INFORMÁTICA: 

PROG. DE COMPUTADOR C PRINCIPAL 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR C DE 1.A 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR C DE 2." 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 2 

Soma 0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 4 
Subtotal 38 142 28 30 24 47 22 24 35 49 28 13 480 

CAR. DE ECONOMIA E CONTABILIDADE: 

ECONOMISTA A DE 2.A 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
2 

ECONOMISTA B DE 2.A 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 3 
CONTABILISTA C PRINCIPAL 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
CONTÀBILISTA C DE 1.A 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 
CONTABILISTA C DE 2." 1 4 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 15 

Soma 4 10 1 1 1 2 1 1 1 1 1 1 25 

Subtotal 42 152 29 31 25 49 23 25 36 50 29 14 505 

OUTRAS CARREIRAS TÉCNICAS: 

JURISTA A DE 1.A 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 
JURISTA A DE 2.A 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 
JURISTA B DE 2.A 0 2 1 1 1 1 0 1 1 1 1 0 11 
TÉCN CO DE ELECTROTECNIA C DE 2.A 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

1 

MEDIDOR ORÇAM. C DE 1.A 0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 4 
MEDIDOR ORÇAM. C DE 2.A 0 2 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 4 

Soma 2 7 1 1 1 4 1 1 1 3 1 0 23 

Total geral 44 159 3 0 32 26 53 24 26 37 53 30 14 528 



Quadro privativo da Direcção Geral da APIE 

Função/categoria lugaro Total 

Secretariado: 
Secretária-dactilógrafa 1 1 
Dactilógrafor de 1.A..... 1 1 
Dactilógrafo de 2.A........... 1 1 
Escrituráriodactilografo 

1 
1 

2 
Soma «6 6 
Subtotal 6 6 

Apoio geral: 

Condutor de veículos pesados 1.A... 
1 1 

2 
1 

Contínuo 4 4 
Estafeta 

1 
1 

Soma 
9 

15 15 


